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O Prefeito Municipal da Est;ncia de Sio Jo 
se dos Ca1npos, usando da faculdade do artigo 39, item V, combinado 
com o artigo 68, par~grafo 29, do Decreto-lei complementar n9 9, de 
31 de dezembro de 1969 e, 

Considerando ~ ediçao do Decreto _Municipal 
n9 l. 296 de 22 de abril de_l. 970, que da nova regulamentaçao ao esta
cionamento para as operaçoes de carga e descarga em dete:Í"tninadas vi 
as e logradouros p~blicos: 

DECRETA: 

" " Artigo 19 - O Mercado Municipal funcionara, para as operaçoes de car 
ga e descarga, no hor~rio de 23,00 ~s 7,00 horas do dia 
seguinte. 

Par~grafo t;_nico - O permission~rio que infringir o disposto 
no artigo ter~ cassada sua permissão, su 
m~riamente . 

Artigo 29 - O Departamento ?e Serviços Municipais determinar~ as pr.Q_ 
vid;ncias necessarias para o cumprimento do estabelecido 
no artigo 19, d;ste Decreto . 

" A r tigo 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçao,r~ 
vogadas as disposiçÕes em contr~rio. 

pos, 22 de abril de 1.970. 
Prefeitura da Estância de são J os~ dos Caro 

S~rgio 
Prefeito 

J r'"' 
Registrado e public ado no Departamento 

Administraçao aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 
de f'.. \. 

mil novecentos e setenta. 

1.0. - 147 . 60 b.- 3/70 

~~ / . ) ,/. 
/' &!ft.AY·~~:~ 

-Mal"iu-'G:ampos- · 
Depto. de Administração 

um 


